
CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 2 DA COMISSNO DE VIAÇXO, OBRAS, URBANISMO E SER-
VIÇOS MUNIGIPAIS, REFERENTE AO PROJETO N° 8, DE AUTORIA DO 
VEFADOR MANOEL DE SOUSA VILAÇA. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Foi presente a Comisso de Viagão, Obras, Urbanismo 
e Serviços Municipais, o Projeto n° 3, de autoria do vereadOr Mano 
el de Sousa Vilaça, dirpondo sobre a construgão de um Parque InfZ 
til neeta cidade. 

Esta Comicsão, reunida para emitir purecOr sobre o 
Projeto em apreço, reconhecendo os bonoficios que o mesmo iri tra-
zer criançada desta localidade, resolveu pela decisio seEuinte: 

SOMOS de parecOr favorivel a sua aprovação, inte-
gralmente. 

Sala das 5ess5os da Comiscão de Viação, Obras, ur-
banismo e Serviços Municipais, em li de Setembro de 1956. 

4~ I /4'.&á 25), a a 
Manoel de Sousa Vilaça reeldante 

_27;/10a4/1 04(42 014qp,  )( 
Francisco Manoel de TOrres RelatOr 

Jose Jorduo Sobrinho. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parectr n° 1 da Comissão de Viação, Obras, Urbanismo e Ser-
viços Municipais, referente ao projeto n° 10, de autoria do 
vereadbr Manoel de Sousa Vilaça. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Foi enviado a Comissão de Viagão,Olaras, Urbanismo e 
Serviços Municipais, o Projeto n° 10 de autoria do vereadbr Manoel 
de Sousa Vilaça, dispondo sobre a instalação de luz elétrica para- ' 
os Obvoados de Santa-Luzia e Olho DAElla dos Pombos, deste Município. 

Esta Comissão, depois de reunida e fazer um estudo 
minuncibso sobre a matéria que envolve o citado Projeto, concluiu 
pela decisão seguinte: 

mente. 
Somos de parecer contrário a sua aprovação, integral 

Sala das SessOes da Comissão de Viação, Obras, Ur-
banismo e Serviços Municipais, em 11 de Setembro de 1956. 

---4V.,4-J 
josé Joi. ao Sobrinho - 

A/K4A CA11 412 LAK041110 ii, Ati. 

Relat6r. 

Francisco Manoel de Tbrres 

,47/ ze,,6& v5zi/Azi ,9;i1 
Manoel de Sousa Vi ga - Presidente 

Com RestriçOes. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer no 12 da Comisso de Redaggo de Lia, referente ao Projeto 
nQ 14, de autoria do vereador Jose Jordao Sobrinho -x-x-x-x-x-x-x-

A Comisso de Redagao de Leis, a que foi presente o Projeto no - 
ILI., je: aprovado pela amara, 4 de parecer qua se lhe de a seguinte redage:o fi - 
na 1: 

NICIPAIS. 
CONCEDE Mitt. GRATIFICA O DE CRS 5.000,00 AO MESTRE DE 013 2LS MU-

A Cgmara Municipal de Lajedo, 

Decreta : 

• 
Fica o Pcder Executivo Municipal, autorizado a conceder umagra-
tificagae de clit 5.00(1,00 (Cinco Mil Cruzeiros) - ao Sr. Joao An 
tOnic de Medeiros, Uestre de Obras deste Municipio, por seus ri= 
levantes serviços prestados a esta Municipalidade, por ocasiao da 
construgao do edifidia da Prefeitura. 

Ari:. 2P - fara fazer faog eta pagamento da gmtifieagao em apreço, fica amn 
da, c Exeoutivc, autorizado a abrir um credito especial de eindii 
mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00). 

Art. 30 - Revogam-se a disposigoes am contrario. 

bro de 1956. 

*******4+4****Ii*** 

seaa das SessOes da Comisso de Redagiio de tais, em 9 de Novem-

Ferrei.l.a Rosa - Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer ng 11 da Comisso de Redaqao de Leis, referente ao Projeto 
ng 13, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. -x-x-x-x-

A Comis o de Redaçao de Leis, a,que foi presente o Projeto ng 
1-5, ja aprovado por decisao uninime da Gemara, e de parecer que se lhe de a se-
guinte redaçao final; 

CANCELA VERBAS E ABRE ORLITOS SUPLEMENTARES NOS UADROS Du 04A 
MUNTO DO CORRENTE EXERCÍCIO. 

CEmara Lunicipal de Lajedo, 

ecreta : • 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal eutorizado a cancelar a importan-
cia de Cr 182.381,60 - (Cento e oitenta e dois mil, trezentos e - 
oitenta e um cruzeiros e oitenta centavos), constantes do Orçamen-
to em vicor, do conformidade t7om as rul:ricas abaixo disor madass 

(Sezwe-se o quadro das rubricas do rt. ig do Projeto 
ng 15, na integra). 

Art. Pg - Fica ainda, aberto um crdito suplementar de Cr$ 908.7143,30 - (No-
vecentos e oito mil, setecentos e quarent.a e tres oruzeiros e trin 
ta centavos), destinado a reforçar os oreditos do Orçamento vigen= 
te, de acerdo com as ruSricas seguintes: 

(Segue-se o quadro das rubricas do Art. 2g do Projeto 
no 13, integralmente). 

Art. 34 - Revogam-se as disposigoes em contrario. 

********************* 

Sala das Sessoes da COMiS3a0 de Redaqao de Leis, em 9 de Novembro 
de 1956. 

, 

Francisco Ferreira Rosa Presidente 

Jos; 
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Orais - Relater 
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Wawa Vieira de Melo. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer no 10 da Comisso de Redaçao de Leis, referente ao Projeto no 12, 
de autoria do vereadOr Francisco Ferreira Rosa. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

A Comisso de Redaçao de Leis, a que foi presente o Projeto no 
12, jg aprovado por decisito unanime da Camara, g de parecer que se Lhe de a - 
se6uinte redage.'o final: 

CONCEDE ABONO DE NATAL AOS SERVID6RES 

• A Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta; 
• • 

Art. 10 - Fica o Poder ExecuLivo Municipal, autorizado a oondeder uma gra-- 
tifioaçao a titulo de abono de Natal aos servideres deste Muniof 
pio 

- 10 - 0 referido abono dever; ser concedido na base de trinta e cinco 
por cent() (35:¡;), sobre os vencimentos do funcionalismo, estenden 
do-se o benefiAcio desta Lei aos seguintes funciongrios: Secreta: 
rio, Tesoureiro, Esoriturario, Coletar, Porteiro, Almoxarife, - 
Continuo, Agente Arrecadadar da Cidade e de 61ho Digua dos Porn - 
bos, Fiscal Geral, ProfessOraE Municipais, ProfessOras Subvenci-
onadas, Motorista, v'estre de (;bras e Zeiadar de Praças e Jardins. 

2o - O abono em apreço, sera pago juntamente corn os vencimentos do 
mes de dezemtro do corrente ano. 

Art. - 2o- Para fazer face is despesas desta Lei, fica o Prefeito Munici - 
pal, igualmente autorizado a abrir um credito especial de Cr$ . 
7.742,00 - (Sete mil, setecentos e quarenta e dois cruzeiros). 

Art. 30 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

bro de 1956. 

******************* 

Sala das Sessoes da Comisso de Redagao de Leis, em 30 de Outu-

Francisco Ferreira Rosa - Presidente 

f
Morais - Relatar 

Af...6-1C.A.0045! 
-4/1 1:noel Vieira de Meio. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 9 da Comissão de Redação de Leis, referente ao 
Projeto n2 11 (Proposta Orçamentaria para 1957), de auto-
ria do Sr. Prefeito do Municipio. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente 
o Projeto n2 11, referente a Proposta Orçamentária para o exerci 

cio de 1957, já aprovado por decisão unanime da Cãmara, 4 de pa-
recer que se lhe de a seguinte redação final: 

ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 0 EXERCTCIO 

FINANCEIRO DE 1957. 

A Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta: 
• 

• 

- Segue-se o Projeto da Proposta Orçamentária de 

1957, da maneira como foi propasto pelo autOr, integralmente. 

it .X**44Y11: , -********• **** 

Sala das SessOes da Comissão de Redação de Leis, 

em 25 de outubro de 1956. 

(1:44,eci 4-12 

Francisco Ferreira Rosa - 

iria-)V21//e_1.11tct 
Madoel V4.efra de Melo 

Jose At 

Presidente. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 8 da Comissao de Redaga9 de 41s, referente ao 
Projeto n2 9, de autoria do vereador Jose Atanazio de Morais 

A Comissão de Redagao de Leis, a que foi presente 
o Projeto n2 9, j& aprovado pela Camara, 4 de parecer que se lhe 
de a seguinte redagao final: 

Concede uma subvengao d9 Cr$ 500,00 mensal ao Nlicleo 
de Assistencia Social 'a Velhice e Infancia Desamparadas, desta ci-
dade. 

A Camva Municipal de Lajedo, 

Decreta: 

• 

Art. 12 - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a con-
ceder uma subvengao mensal de quinhentos cruzeiros 
(cr$ 500,00), ao thicledi de Assistência Social 'â Ve 
lhice e Infancia Desamparadas, desta cidade. • 

Art. 22 - A referida subvengao constara constar& do quadro - 
SubvengOes, Contribuigaes e Auxillos da Lei Orça - 
ment&ria de 1957 e entrara em vigor a partir de 12 
de Janeiro do mesmo ano. 

Art. 32 - Revogam-se as disposigOes em contrario. 

****1***'* ******* 

Said. das SessOes da Comissao de Redação de Leis, em 
23 de Outubro de 1956. 

e V f2-e 

Francisco Ferreira Rosa - Presidente 

Manoel Vieira de Melo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 7 da Comisso de Redaga2 de Leis, referente ao 
Projeto n2 8, de autoria do vereador Manoel de Sousa Vila-
ca. 

A Comisao de Redagao de Leis, a que foi presente o - 

Projeto n2 8, jA aprovado pela unanimidade da Camara, 4 de pare-
cer que se lhe de a seguinte redagao final: 

Autoriza a construgao de um Parque Infantil nesta - 
cidade. 

• 

A Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta: 

• 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a mandar 

construir•um Parque de Diversao Infantil, nesta cida 

de. 

Art. 22 - A construgao do aludido parque obedece/4 as normas - 

modernas, a critério do Prefeito. 

Art. 32 - Revoglm-se as disposigOes em contrario. 

*X. X*-**************1**** 

Sala das SessOes da Comisso de Redação de Lett, em 15 

de Outubro de 1956. 
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Art. 

CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 6 da Comissão de Redagag de Leis, referente ao 
Projeto n2 7, de autoria do vereador Jose Jordio Sobrinho 

A Comissão de Redação de Leis a que foi presente o Proje-
to n2 7, j . aprovado em la. e 2a. discussão, pela maioria da Camara, 
4 de parecer que se lhe de a seguinte redação final: 

ELEVA OS VENCIMENTOS MENSAIS DO MESTRE DE OBRAS e do 
ZELADOR DE PRAÇAS E JARDINS, ASTE MUNICIPIO. 

. • 
A Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta: 

• 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar os ven-
cimentos mensais do Mestre de Obras e do Zelador de 
Pragas e 4grdins, deste Município, para mil e quinhen 
tos r, 1.50000 e quinhentos cruzeiros CR 5oo,00),A 
respectivamente. 

Art. 22 = Para fazer face à elevag de,vendimentos em apreço, 
Pisa igualmente o ExecutfiTaV'abrir um credito espe-
cial de Cr$ 3.250,00 (trees mil, duzentos e gincoenta 
cruzeiros), nos quadros do Orçamento em vigor. 

32 - A prepnte 19i entrara em vigor a partir do dia 12 - 
de agosto,proximo passado, revogadas as disposigOes 
am contrario. 

**** ***J.:************* 

Sala das SessOes da Comissão de Redação de Leis, em 15 de 
Outubro de 1956. 

Stei 1",  
Francisco Ferreira Rosa - Presidente. 

Manoet Vie a de_Melo - Reitor 

J. Atangzio orate. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 5 da Comisso de Redagio de Leis, referente ao 
Projeto n° 6, de autoria do vereadbr Jose Jordio Sobrinho 

A Comissio de Redaqio de Leis a que foi presente o 
Projeto n° 6, já aprovado pela unanimidade da Camara, 1, de parecer 
que se lhe de a seguinte redação final: 

ABRE UM CRLDITO ESPECIAL DE 0R0 5.000,00 

A Camart Municipal de Lajedo 

Decreta : 

Art. 10 - Fica o Prefeito do Município autorizado a abrir um 
credito eqecial de Cr$ 5.00006 (Cinco mil cruzei-
ros), destinado a fazer face is despesas*da promo-
qio das festividades do dia 19 DE MAIO p. fido. 

Art. 2° - Revogam-se as disposiOes em contrário. 

000000000Q0000000000000000 

Sal das Ses35es da Comisso de Redação de Leis, em 
13 de Junho de 1956. 

Francisco Ferreira ROSA - Presidente 

W24-44119/144/G4,4 41=0E- Jide.-44 
Manoel Vieira de Melo - RelatOr 

Joni Ata sio de orais. 



CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 4 da Comissão de Redação de Leis, referente ao 
Projeto n° 5, de autoria do Sr. Prefeito do Municipio. x-

A Comdssio de Redagio de Leis a que foi presente o - 
Projeto n° 5, jí aprovado por uninimidade da Camara, .6 de parecer - 
que se lhe de a seguinte redação final: 

ABRE UM CRtDITO ESPECIAL DE CR 4 162.125,70. 

A Cimara Municipal de Lajedo, 
Decreta : 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 
um crédito especial de Cr$ 162e125,70 - (Cento e ses-
senta e dois milt cento e vinte e cinco cruzeiros e se 
tenta centavos), destinado ao pagamento'de inúmeras 
despesas efetuadas no exercício de 1955. 

Parig. único - As despesas de que trata o artigo em apreço, estio 
distribuidas com as rubricas abaixo discriminadas 
e suas respectivas importancias: 

3092 
8111 
8873 

- Serr. Div. Secretaria N. P. 
- Serv.'de Arredadtção - 
- Const. Cons. P.N.,' Geral 

Cr$ 
" 

5.700,00 
1.919,30 

15'.076,00 
8874 
3993-C 
8994-B 

11 11 
" 

Diversos M. c 
11 

D. D. 111 

134.105,40 
210,00 
729,00 

- Instalação de Para-Raios 11 3.386,00 
- Auxilio a Escola Politécnica 
da Univ. Católica de Pernambuco 1.000,00 

Total: Cr4 162.125,70 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

0 12000000000000000000000 

Sala das sessões da Comissio de Redagio de IAis, - 
em 13 de Junho de 1956. 

C ese,---Aor,-, 
Francisco F. Rosa/- Presidente-Relatór. 
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Jos?taniziode ais 

Manoel Vieira de Melo 


